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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 01/2026 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

Objeto: Contratação de serviços de transporte escolar, com a finalidade de transportar 

alunos residentes em zona rural para as unidades de ensino do município de Guiratinga e seus 

distritos, em diversas linhas, para o ano letivo de 2026. 

Necessidade da contratação: O Município de Guiratinga/MT possui extensa área 

territorial com significativa população residente em zonas rurais e localidades afastadas da sede 

municipal, o que gera demanda contínua por serviços de transporte escolar, indispensáveis para 

assegurar o deslocamento diário dos alunos da rede pública municipal de ensino. Diante deste 

fato tem-se a necessidade de dar continuidade nos serviços de transportes escolar, visando o 

transporte diário de alunos residentes em áreas rurais, observando itinerários, horários e 

condições adequadas de segurança, conforto e regularidade. 

Finalidade e justificativa da contratação: O presente Estudo Técnico Preliminar tem 

por finalidade analisar a viabilidade e a vantajosidade da contratação de empresa especializada 

para a prestação de serviços de transporte escolar terceirizado para alunos residentes em zona 

rural, visando atender aos alunos da rede pública de ensino, garantindo o acesso regular e 

seguro às unidades escolares, em conformidade com o direito constitucional à educação. 

A justificativa desta contratação está ligada diretamente pelo fato de que a secretaria 

municipal de educação de Guiratinga/MT não dispõe, atualmente, de frota própria suficiente, 

atualizada e adequada, nem de estrutura operacional completa para executar diretamente o 

serviço de transporte escolar de alunos residentes em zona rural com a eficiência, regularidade 

e segurança exigidas pela legislação. 

Dessa forma, faz-se necessária a contratação de empresa especializada, que disponha de 

veículos apropriados, motoristas habilitados e estrutura administrativa compatível com a 

execução do serviço. 

Interesse público a ser satisfeito: A contratação do serviço de transporte escolar 

atende diretamente ao interesse público, uma vez que: 

• Garante o direito fundamental à educação; 

• Contribui para a redução da evasão escolar; 
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• Promove a igualdade de acesso ao ensino; 

• Assegura condições adequadas de segurança e regularidade no deslocamento dos 

alunos. 

O transporte escolar constitui serviço essencial para garantir o acesso e a permanência 

dos estudantes na escola, especialmente daqueles residentes em áreas rurais ou de difícil 

acesso, sendo imprescindível para o cumprimento do dever constitucional do Estado com a 

educação. 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
▪ Está alinhado com qual objetivo estratégico? 

Contribuir para a eficiência da gestão educacional e garantir o acesso universal à educação 

▪ Está contemplado no PPA? 

O município ainda não criou um PPA, mas todas as licitações fazem parte dos planejamentos 

anuais.  

▪ Está contemplado na LOA? 

Sim, todos processos licitatórios são previstos na LOA, para esse processo o órgão demandante 

usará a seguinte funcional programática: 

Órgão demandante: Secretaria Municipal de Educação 

Funcional Programática: 12.361.0240-1.282 – Manutenção do Transporte Escolar 

▪ Está contemplado no PCA?  

O município ainda não criou o PCA, mas já está em fase de adequação para os próximos anos. 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Será contratada empresas para atuarem nas seguintes rotas, conforme descrição abaixo: 

ITEM SERVIÇO COM DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 

1.  TRANSPORTE ESCOLAR RURAL - ROTA 11 

SITIO PAI ETERNO - VALE RICO - FAZ. PRATA E VALE DOS 

SONHOS E FAZENDA MONTE ALTO 

Saindo do Sítio Pai Eterno, por Estrada Vicinal, por 5,0 km, chega-se 

ao Sítio do Sr. João, volta-se por Estrada Vicinal, 7,0 km, até ao Sítio 

KM 
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Nª Srª Aparecida, volta-se por Estrada Vicinal, por 5,4 km, até as 

Escolas em Vale Rico. Segue-se pela Rodovia MT- 270, sentido a 

Guiratinga, por 4,7 km, até a entrada das Fazendas Prata e Vale do 

Sonho, segue-se por Estrada Vicinal, por 6,3 km, até a Fazenda Prata, 

volta-se e segue por 4,3 km, até a Fazenda Vale do Sonho, volta-se 

por Estrada Vicinal e pela Rodovia MT 270, por 13,9 km, até as 

Escolas em Vale Rico. 

Obs.1 TOTAL DO PERCURSO: Percorre 186,4 km/dia em estrada 

não pavimentada e em Rodovia Pavimentada, sendo 93,2 km/Dia 

período 

Matutino e 93,2 km/Dia período Vespertino. 

Saindo do Distrito de Vale Rico, segue pela Rodovia MT - 270, 

sentido ao Povoado do Bandeirantes, por 8,8 km, até a Entrada da 

Rodovia Regional, que dá acesso às Fazenda Braúnas - Rio Vermelho 

- Monte Alto, segue-se pela Rodovia Regional, por 13,7 Km, até a 

Sede da Fazenda Monte Alto, volta-se passando pela Fazenda Chico 

Mineiro e vários Sítios, que estão a beira dessa Rodovia Regional, 

por 6.2 Km, até a Bifurcação desta Rodovia Regional na Via 

Regional, que dá acesso às Fazendas: Braúnas - Terra Prometida - 

Fazenda Rio Vermelho, segue-se nesta Via Regional, por 2.2 Km, até 

a Ponte que está em Manutenção sobre o Rio Areia, volta-se por essa 

Via Regional, por 3,2 Km, até a entrada da Estância Jacy, segue-se 

sentido a Sede desta Estância, por 2,4 Km, chega-se na Sede da 

Estância, volta-se por 5.2 Km, até a Sede do Sítio Sagrada Família, 

volta-se passando pela Fazenda Água Bonita, por 6,3 Km, até a sede 

da Fazenda São Bernardino, volta-se, pela Rodovia Regional e pela 

MT - 270, por 13,5 Km, até ás Escolas do Distrito. 

VEÍCULO COM CAPACIDADE MÍNINA PARA 05 ALUNOS. 

Obs.2 TOTAL DO PERCURSO: Percorre 123,0 Km/dia em estrada 

não pavimentada e em Rodovia Pavimentada. 

Obs. 3 Total = 123,00 + 186,4 = 309,4 km / dia 

2.  TRANSPORTE ESCOLAR RURAL - ROTA 12 

BARREIRINHO - GUIRATINGA 

Saindo do Retiro da Fazenda Poente, por Estrada Vicinal, por 16,5 

km, até a Fazenda São Paulo, volta-se pela Estrada Vicinal, por 13,7 

km, até ao Sítio Vida Nova (Sr. Clarindo), volta-se e segue-se por 

Estrada Vicinal, por12,3 km, até ao Fundo do Sítio Recanto Feliz 

(Rafael), deste volta-se e segue-se por Estrada Vicinal, por 8,6 km, 

chega-se a Rodovia MT 270; deste, segue por esta Rodovia 19,6 km 

KM 
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até às Escolas em Guiratinga.  VEÍCULO PARA TRANSPORTAR 

NO MINIMO 06 ALUNOS.                    

TOTAL DO PERCURSO:  Percorre 141,4 KM em estrada não 

pavimentada e em Rodovia Pavimentada 

Obs. Percorre por 39,2 km/Dia em Rodovia Pavimentada e Percorre 

por 102,2 km/Dia em Estrada Vicinal não Pavimentada. 

A contratação deverá observar, no mínimo, os seguintes requisitos: 

• Veículos com idade de fabricação de no máximo 10 anos de uso; 

• Veículos devidamente registrados e identificados como transporte escolar; 

• Atendimento integral ao Código de Trânsito Brasileiro e às Resoluções do 

CONTRAN; 

• Veículos obrigatoriamente deverão possuir sistema de ar-condicionado; 

• Veículos obrigatoriamente deverão ter cintos de segurança em pleno 

funcionamento; 

• Sistema de câmeras de segurança, conforme dispõe a Resolução nº 763, de 20 de 

dezembro de 2018, bem como a Portaria nº 128, de 25 de fevereiro de 2025, do DETRAN, que 

trata da obrigatoriedade do referido equipamento nos veículos de transporte escolar; 

• Motoristas com habilitação compatível, curso específico para transporte escolar 

e certidões negativas; 

• Manutenção preventiva e corretiva regular dos veículos, com documentos que 

comprovem revisão e deverão ser apresentadas a cada bimestre ou quando solicitado pelo 

contratante; 

• Seguro de responsabilidade civil e contra acidentes; 

• Cumprimento rigoroso das rotas, horários e itinerários definidos pela 

Administração; 

• Disponibilidade de veículos reserva para substituição imediata, quando 

necessário. 

CAPACITAÇÃO TÉCNICA DA LICITANTE  

• A licitante deverá apresentar os documentos abaixo listados para fins de 

comprovação da qualificação técnica. Atestados que demonstrem capacidade operacional na 
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execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior (Lei nº 14.133/21, art. 64, inciso II).  

• Os atestados ou declarações de capacidade técnica devem comprovar que a 

licitante executou contratos com quantitativo correspondente a até 50% do objeto da presente 

contratação, percentual que será mais bem definido no Termo de Referência.  

• Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado 

em prazo inferior.  

• Poderá ser admitida para fins de comprovação de quantitativo mínimo do 

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, 

pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnica operacional, a 

uma única contratação.  

• Os atestados de capacidade técnica operacional deverão referir-se a serviços 

prestados no âmbito da atividade econômica principal ou secundária da pessoa jurídica, 

especificadas no contrato social vigente, registrado na junta comercial competente.  

• O licitante deve disponibilizar, quando solicitado, todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do 

Contratante e local em que foram prestados os serviços.  

PAGAMENTO: 

• O pagamento corresponderá aos produtos efetivamente solicitados pelo 

departamento ou secretarias, em média, de até 30 (trinta) dias após a realização da entrega dos 

produtos e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela pelo departamento ou 

secretaria após o aceite do mesmo;  

• Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 

sua rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação das notas 

fiscais/faturas.  

Destaco que a contratação pretendida é de natureza comum.  
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4 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

ITEM SERVIÇO  
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDADE 

1.  TRANSPORTE ESCOLAR RURAL - ROTA 11 KM 31.000,00 

2.  TRANSPORTE ESCOLAR RURAL - ROTA 12 KM 35.000,00 

A estimativa das quantidades de quilômetros a serem rodados por cada rota é baseada 

pelo total de quilômetros a ser rodado por dia, multiplicado pela quantidade de dias de aulas 

letivos durante o ano vigente, acrescido de 20% de margem para cada rota. 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO  

Diante da demanda do órgão demandante, foi feito um levantamento de mercado, onde 

foi encontrado algumas soluções, ao qual segue sugestões: 

Alternativa 1: Execução Direta pela Administração (Frota Própria), que deve ser 

considerado os seguintes aspectos: 

Necessidade de aquisição de veículos; Custos elevados com manutenção, combustível, 

seguros e depreciação; Necessidade de contratação e gestão de motoristas; Risco de paralisação 

do serviço por falhas mecânicas ou indisponibilidade de pessoal. 

Alternativa2: Contratação de Serviço Terceirizado, onde deve ser considerado os 

seguintes aspectos:  

Transferência da responsabilidade operacional à empresa especializada; Redução de 

custos indiretos e administrativos; Maior flexibilidade na execução e substituição de veículos; 

Melhor controle contratual e previsibilidade orçamentária. 

Com base nos requisitos definidos dos serviços a serem contratados, foi feito um 

levantamento de mercado, onde se verificou que no município de Guiratinga/MT existem 

fornecedores que prestam este tipo de serviço, conforme comprovada eficácia deste mesmo 

processo em anos anteriores. 

Neste contexto, analisou-se contratações deste segmento em órgãos públicos, afim de 

verificar preços e também com intuito de ver as formas nas quais outros municípios estão 

realizando esta contratação em estudo, e notou-se que no site do Radar do TCE/MT encontrou 
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processos semelhantes, tendo como principal forma de contratação para a grande maioria dos 

municípios fora adota por meio de licitação na modalidade de pregão em sua forma eletrônica. 

Portanto, conclui-se que se trata de um processo de fácil aceitação no mercado, por ter 

empresas que atuem neste segmento comprovado através de pesquisas no comércio e pesquisas 

em órgãos públicos, desta forma torna-se viável a abertura de processo licitatório, para 

aquisição deste objeto e como citado a principal forma de contratação foi no sistema de registro 

de preços, através de licitação na modalidade Pregão. 

A Constituição Federal estabelece como regra geral e condição básica à compra de bens 

e contratação de serviços, quando realizadas para a Administração Pública, o dever de licitar 

(art. 37, XXI, da CF/88). 

 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

Desta forma, a prefeitura tem como alternativas de mercado e pela Lei Federal 

14.133/2021, as seguintes alternativas de contratação: 

1ª Alternativa: Contratação por meio de licitação, na modalidade Pregão para Registro 

de Preço, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos 

Artigos 6º, inciso XLI, Art.17 § 2º, e Art.34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2ª Alternativa: Contratação por meio de licitação, na modalidade de Credenciamento, 

nos termos do inciso XLIII do artigo 6°, inciso I, do artigo 79, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM SERVIÇO  QTD KM 

FORNECEDORES VALOR COBRADO POR KM VALOR DE 

MÉDIA 
VALOR TOTAL 

Mediana Radar TCE/MT O. DE A. NOVAES LTDA 

1.  

TRANSPORTE 

ESCOLAR RURAL - 

ROTA 11 

31.000,00 R$ 6,00 R$ 6,30 R$ 6,15 R$ 190.650,00 

2.  

TRANSPORTE 

ESCOLAR RURAL - 

ROTA 12 

35.000,00 R$ 6,00 R$ 6,30 R$ 6,15 R$ 215.250,00 

VALOR TOTAL R$ 396.000,00 R$ 415.800,00  R$ 405.900,00 

 

De acordo com o balizamento do preço dos serviços, obtidos através de pesquisas direta com quatro fornecedores que sempre prestaram este 

tipo de serviço com o município, obteve-se a média de valor cobrado no mercado por cada rota, todavia o valor estimado para a contratação será de              

R$ 405.900,00 (Quatro Centos e Cinco Mil e Novecentos Reais), podendo este valor sofrer reajuste para um menor de valor de acordo com a disputa 

de preço no certame. 
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7 - INDICAÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA DENTRE AS 

ALTERNATIVAS IDENTIFICADAS A PARTIR DO LEVANTAMENTO 

DE MERCADO 

Após análise técnica e administrativa, conclui-se que a terceirização do transporte 

escolar apresenta maior vantajosidade, pelos seguintes motivos: 

• Vantajosidade Econômica:  Eliminação de custos com aquisição de frota própria; 

Redução de despesas com manutenção, seguros, licenciamento e depreciação; Previsibilidade 

dos gastos, por meio de pagamento mensal contratado; Economia de recursos humanos e 

administrativos. 

• Vantajosidade operacional: Empresas especializadas possuem experiência 

comprovada na execução do serviço; Disponibilidade imediata de frota reserva em caso de 

falhas; Atualização constante dos veículos conforme exigências legais; menor risco de 

interrupção do transporte escolar. 

• Vantajosidade administrativa: Foco da Administração em atividades finalísticas da 

educação; Redução da complexidade da gestão de frota e pessoal; Maior controle por meio de 

indicadores de desempenho e fiscalização contratual. 

• Vantajosidade jurídica e de Segurança: Responsabilização da contratada quanto às 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e civis; Mitigação de riscos relacionados a acidentes e 

falhas operacionais; Conformidade com normas técnicas e de trânsito 

Com base na análise de mercado e visando a eficácia no processo licitatório a melhor 

forma encontrada para contratação é ser realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão 

para Registro de Preço, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, 

nos termos dos Artigos 6º, inciso XLI, Art.17 § 2º, e Art.34, todos da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O parcelamento do objeto na licitação é admitido quando comprovada a viabilidade 

técnica e econômica, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala. No caso em 

análise, a contratação será dividida em 2 (dois) itens, portanto é admitido neste processo. 
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9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação dos serviços de transporte escolar terceirizado, o Município de 

Guiratinga/MT pretende alcançar os seguintes resultados: 

• Garantia de Acesso e Permanência Escolar: Assegurar o deslocamento diário, 

regular e seguro dos alunos da rede pública municipal de ensino, contribuindo diretamente para 

a efetivação do direito constitucional à educação e para a redução dos índices de evasão 

escolar. 

• Continuidade e Regularidade do Serviço: Garantir a prestação contínua do 

transporte escolar durante todo o período letivo, evitando interrupções decorrentes de falhas 

operacionais, indisponibilidade de veículos ou ausência de motoristas. 

• Segurança dos Estudantes: Assegurar que o transporte seja realizado por 

veículos adequados e motoristas devidamente habilitados, em conformidade com o Código de 

Trânsito Brasileiro e normas do CONTRAN, reduzindo riscos de acidentes e promovendo a 

integridade física dos alunos. 

• Eficiência Operacional: Obter maior eficiência na execução do serviço, com 

cumprimento rigoroso de rotas e horários previamente definidos, proporcionando pontualidade 

no início e término das atividades escolares. 

• Otimização dos Recursos Públicos: Alcançar melhor relação custo-benefício, 

por meio da terceirização do serviço, reduzindo custos diretos e indiretos relacionados à 

aquisição, manutenção e gestão de frota própria, bem como despesas com pessoal. 

• Previsibilidade Orçamentária: Assegurar maior controle e previsibilidade dos 

gastos públicos, mediante a definição prévia dos valores contratuais, facilitando o planejamento 

financeiro e orçamentário do Município. 

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Como trata-se de um processo rotineiro e que se renova anualmente, todas providências 

prévias são feitas com antecedência, do tipo, matrícula de alunos, medidas quilométricas, entre 

outras atividades necessárias. 
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Tem-se a necessidade de nomeação de comissão responsável pelas vistorias dos 

veículos e para vistorias periódicas dos veículos. 

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Para boa realização e boa conduta, não se vislumbra a necessidade de contratações 

correlatas ou interdependentes. 

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

Visando a sustentabilidade ambiental, com a finalidade de gerar o mínimo possível de 

impactos ambientais, as empresas participantes do processo licitatório, deverão seguir as 

seguintes normas: 

• Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos 

de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 

272/2000 e n. 242/1998 e legislação superveniente e correlata.  

• Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos 

de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de 

Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resolução 

CONAMA n° 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e 

Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018, complementações e alterações 

supervenientes.  

• Só será admitida a oferta de veículo que possua eficiência energética equivalente 

a um veículo com a Etiqueta da categoria A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de 

Etiquetagem Veicular (PBE Veicular). 

13 – ANÁLISE DE RISCOS 

Tabela de índices: 

P
ro

b
a
b

il
id

a
d

e 

Alta Média Alta Alta 

Média Baixa Média Alta 

Baixa Baixa Baixa Média 

 Insignificante Moderado Catastrófico 

Impacto 
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Fls nº 

 

_________ 

Rubrica 

Percebe-se, que em toda contratação, alguns acontecimentos incertos que podem vir a 

impactar negativamente o projeto. O intuito do gerenciamento de riscos é o de minimizar os 

riscos e incertezas sobre a contratação, maximizando as oportunidades. Os riscos analisados na 

presente contratação estão descritos no mapa de riscos: 

Mapa de Riscos 

 

Fase de Planejamento: 
LICITAÇÃO DESESTA OU FRACASSADA 

Probabilidade Baixa 

Impacto Catastrófico 

Índice Médio 

Efeito Atraso na data de início das atividades de transporte escolar 

Ação de Controle 

Divulgação em várias mídias do edital de abertura, verificar 

se o preço usado no balizamento está de acordo com o 

preço de mercado. 

Responsável Departamento de Licitação 

 
FALTA DE RECURSO PARA PAGAMENTO 

Probabilidade Baixa 

Impacto Catastrófico 

Índice Médio 

Efeito Insatisfação do fornecedor, além de erro da gestão 

Ação de Controle 

Deixar empenhado o processo, para que assim que 

finalizado a entrega dos itens e apresentado a NF, siga para 

o procedimento de pagamento 

Responsável Departamento de Contabilidade 

Fase de execução: 

FALHA MECÂNICA DOS VÉICULOS CONTRARADOS 

Probabilidade Média 

Impacto Catastrófico 

Índice Alto 

Efeito 
Veículo impossibilitado de buscar alunos, logo alunos 

ficam sem aulas. 

Ação de Controle 
Exigir veículos revisados periodicamente e ter veículo 

reserva. 

Responsável Órgão demandante 

 

FORNECEDOR ATRASAR HORARIOS DE BUSCA E ENTREGA DOS ALUNOS 

Probabilidade Média 

Impacto Média 

Índice Moderado 

Efeito 
Alunos chegarem atrasados nas aulas e perigo de chegar 

tarde em zona rural. 

Ação de Controle 
Exigir pontualidade dos motoristas, sendo passivo de 

penalidades em caso de atrasados 

Responsável Órgão demandante 
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Fls nº 

 

_________ 

Rubrica 

FORNECEDORES COLOCAREM MOTORISTAS SEM HABILITAÇÃO OU DESPREPARADOS 

Probabilidade Baixa 

Impacto Catastrófico 

Índice Médio 

Efeito 
Fornecedor infringir lei de trânsito, assumindo risco de 

acidente de trânsito. 

Ação de Controle 
Exigir documentações dos motoristas, no ato de assinatura 

dos contratos de serviços. 

Responsável Departamento de Jurídico e Órgão demandante. 

 

PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

Probabilidade Baixa 

Impacto Insignificante 

Índice Baixo 

Efeito Variações nos preços. 

Ação de Controle 

Prever cláusula de reequilíbrio econômico-financeiro; 

estabelecer os requisitos para requerimento; exigir 

documentação comprovatória que os preços extrapolaram 

álea extraordinária. 

Responsável Gestão/Fiscalização do contrato; Setor Jurídico 

 

Podem vir a acontecer outros riscos não descritos neste ETP, porém quaisquer novos 

riscos que possa impactar no processo será minuciosamente cuidado pelos departamentos 

responsáveis de acordo com a situação. 

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante de toda a análise desenvolvida no presente estudo técnico preliminar, a 

contratação mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de fornecimento 

do objeto e competitividade do mercado. 

 

15 - NECESSIDADE OU NÃO DE CLASSIFICAR A INFORMAÇÃO 

COMO DE ACESSO RESTRITO OU SIGILOSO 

           Visando a transparência do processo não há a necessidade de classificar qualquer 

informação deste processo como sigiloso 

Guiratinga/MT, 25 de maio de 2026. 

 

 
_____________________________________________ 

Débora dos Anjos Vilela 

Secretária Municipal de Educação 

Portaria n° 172/2024 


		2026-05-26T10:10:34-0400
	DEBORA DOS ANJOS VILELA:02698038152




